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cÂMARÂ Mr.lNrcrPAL DE NATAL
CoMISSÃo DE DEFESA Dos DIREmoS DA PESSoA CoM DEFICIfNCI-A E

MOBIUDADf, REDUZDA
ATA DA SEGUNDA RELTNTAo onowÁrue ANo 202s.

Aos vintc e oito dias do môs dc abril do ano dc dois mil e virltc c cinco, às Og:30h, no
Plcnário Érico Hackradt da Càmara Municipal de Natal, situada na Rua Jundiai, tbi
realizada a segunda rcunião ordinária da Conrissào de Defcsa dos Direitos da Pessoa
com Detlciôncia e Mobilidade Reduzida, sob a presidôncia do vcrcador'Iercio
Tinoco. Estiveram presentcs os vercadorcs Daniel Santiago, t)aniell Rendall, ]'hâbata
Pimenta c Hcrberlh Sena. O presidente declarou aberta a scssão, saudando os
presentes c os membros da comissào, dcstacando a importância do trabalho da
comissào na defesa dos dircitos das pessoas com deficiência. Solicitou ao vcrcador
Daniel Santiago a leitura da ata da reuniào anterior, que foi aprovada por
unanimidade. Foram distribuidos e deliberados três projetos de lei para designação
de relatoria, sendo eles: Pl, n" 433/2024, de autoria do vereador Kléber Fernandes
tendo sido designado o relator vereador t)aniell Rendall; Pl, nn 612/2024, de autoria
do vereador Aldo Clemente tendo sido designado o relator vereador Tercio Tinôco;
Pl, no 771/2021, de autoria do vereador Tércio Tinoco tendo sido designado o
relator vereador Herberth Sena. Após, foi realizada a análise e votação de 09 (nove)
Pareceres, tendo sido eles: PL no 94/2O2O, de Dickson ,Júnior e Daniel SantiaSo
parecer favorável do vereador Daniell Rendall, aprovado; Pl, no 646/2024, de
Dickon Júnior - parecer tavorável do vereador Daniell Rendall, aprovado; PL no

124/2023, de Kléber I'ertrandes - parecer favorável do vereador Daniel Santiago,
aprovadcr; PL na 187/2024, de Tércio Tinoco parecer favorável do vereador Daniel
Sanliago, aprovado; Pl, n" 663/ 2023, de Tercio Tinoco - parecer favorável do
veleâdor Daniel Santiago, aprovado; Pl. n" 46/ 2024, de Dickson Júnior e Daniel
Santiago parecer favorável da vereadora Thábala Pinletlta, aprovado; Pl, n"
184/2024, de Dickson Júnior e Daniel Santiago - parecer favorável da vereadora
T1tábala Pimerlta,, aprovado; PL n" 53O/ 2024, de Kléber l-ernandes e Herberlh Sena

parecer favorável da vereadora Thábata Pimenta, aprovado; PL n" 787/2023, de
Dickson Júnior e Daniel Santiago parecer favorável da vereadora Thábata Pimenta,
aprovadLr. O vereador Herberth Sena destacou a importância dos projetos aprovados
e c-r papel da comissáo em defender os direitos das pessoas com deficiência,
celebrando a produtividade da reunião e reiterando seu compromisso com a csusa;
O vereador Daniel Santiago parabenizc-ru os colegas e ressaltou as açoes de seu
matrdato voltadas às pesseras com autisntr.'r durante o mês de abril, incluindo evento
no shopping e a campanha de conscientização nos ônibus de Natal, além de açoes de
inclusào junto a empresas locais; O vereador Daniell Rendalt destacou a visita
técnica realizada à clínica-escola Afeto, em Campina Grande (PB), e a itllençâo de
implementar modelo sentelhante em Natal. Ressaltou a urgência de políticas
púbticas eficazes diante do crescimenlo de casos de TEA ('Iranstorno do Espectro
Autista); A vereadora ]'hábata Piflenta fez um apelo por maior representalividade
das pessoas com detlciência llos espaÇos de clecisào,, especialnlellte no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa conr t)eficiência (COMUDE), e lamenlou a

ausência de pessoas conr deficiência na ntesa diretora do referido ór3áo. Reforçou o
compromisso com a pauta da inclusào e o combate ao capacitismo. O ativista
Ronaldo Tavares, presidente da SOCERN, utilizou a palavra para esclarecer que,
embora a mesa da cerimônia de posse do COMUDTI contasse com pessoas conl
detlciêrrcia, a mesa diretora eleita para 5ierir o Conselho pelos próximos três anos
não colrta com netthunta pessoa com deficiência. Reforçc'ru a importância de
garantir representaçào real e direta, e fez apelo ao poder público para assegurar
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inclusão efetiva. O prcsidcnte da comissào, vcreador Tercio 'Iinoco, esclareceu que a
elciçào para a mesa dirctora do COMLIDE foi realizada por votaÇão abcrta e
democrática cntre os mcmbros da sociedade civil e poder público, respeitando a
legislação vigente. Nada mais havendo a ftataÍ, o presiderrte agradeceu à presença
dc todos, parabenizou os colegas vereadores pelo comprometiminto corn a paula áa
inclusào, e declarou cnccrrada a reunião da Comissào dc Defesa dos Diieitos da
Pessoa com Dcficiência e Mobilidade Reduzida da Càmara Municipal de Natal.
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